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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
Segurança e da Defesa Social
Portaria nº. 894/2006/SEDS       Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, MARIA DA CONCEIÇÃO CASADO DA SILVA , Delegada de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº. 101.860-4, do cargo, em comissão, de Delegada Adjunta da Delegacia da
Mulher da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº. 895 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  designar a Delegada de Polícia Civil JULIA VALESKA MAGA-
LHÃES FELIX , Código GPC-601, matrícula nº. 156.501-0, para responder, pelo expediente do
cargo de Delegada de Polícia dos Municípios de Quixaba e Cacimba de Areia, cumulativamen-
te com o cargo que ocupa junto a esta Pasta.

Portaria nº 896 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor VALDEZ CRISTOVÃO FERNANDES , matrí-
cula nº. 086.235-5, para prestar serviços no Projeto Segurança Cidadã – Caminhar com
Saúde e Segurança, desta Pasta.

Portaria nº. 897 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de
dezembro de 2003, FERNANDO BARBOZA DE CARVALHO , Delegado de Polícia Civil,
Código GPC-601, matrícula nº. 133.186-8, do cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da
Delegacia da Infância e da Juventude da Capital, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional
Básica desta Secretaria.

Portaria nº. 898 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro
de 2003, FERNANDO BARBOZA DE CARVALHO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº. 133.186-8, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Titular da 4ª Delega-
cia Distrital da Capital, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 899 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a servidora SHÊNIA DUARTE DE FARIAS , matrícula nº.
156.514-1, lotada nesta Secretaria, para a 1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA , a fim de prestar serviços no Setor de Recursos Humanos - SRH, desta Pasta.

Portaria nº 900 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a servidora MARINALVA DE OLIVEIRA LIMA , Agente
de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 156.529-0, lotada nesta Secretaria, para a 6ª
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , a fim de prestar serviços na Delegacia do
Município de Conceição.

Portaria nº 901 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor FRANCISCO RENATO PEREIRA JUNIOR ,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 155.340-2, lotado nesta Secretaria, para
a 6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , a fim de prestar serviços na Delegacia
do Município de Aguiar.

Portaria nº 902 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE designar o servidor LEONARDO BASTO PEREIRA , Agente de

Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 156.364-5, lotado nesta Secretaria, para a 3ª SUPE-
RINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , a fim de prestar serviços na Delegacia do Muni-
cípio de Solânea.

Portaria nº 903/2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor EVANGELISTA XAVIER LUNA , Agente de
Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 137.334-0, lotado nesta Secretaria, para a 3ª SUPE-
RINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , a fim de prestar serviços na Delegacia do Muni-
cípio de Belém.

Portaria nº. 904 /2006/SEDS       Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor PAULO JUNIOR DE FREITAS ARRUDA ,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº   156.933-3, lotado nesta Secretaria, para
a 4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA , a fim de prestar serviços na Delegacia
de Polícia do Município de Ouro Velho.

Portaria nº 905/2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor JOSIMAR JERÔNIMO DA SILVA , matrícula
nº. 683.056-1, lotado nesta Secretaria, para a 2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA , a fim de prestar serviços na Sede da Superintendência.

Portaria nº. 906 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de
dezembro de 2003, MANOEL MARTINS FERNANDES , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº. 135.516-3, do cargo, em comissão, de Delegado de  Polícia do Município de
Teixeira, símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº. 907 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de
dezembro de 2003, DANILO CHARBEL NEYMAN MACIEL , Delegado de Polícia Civil, Códi-
go GPC-601, matrícula nº. 156.277-1, do cargo, em comissão, de Delegado Adjunto da 1ª Delega-
cia Distrital de Patos, símbolo DAS-6, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº. 908 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  dispensar o Delegado de Polícia Civil MANOEL MARTINS
FERNANDES, Código GPC-601, matrícula nº. 135.516-3, do encargo de responder pelo expedi-
ente do cargo de Delegado de Polícia dos Municípios de Mãe D’água e Matureia.

Portaria nº. 909 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar o Delegado de Polícia Civil DANILO CHARBEL NEYMAN
MACIEL , Código GPC-601, matrícula nº. 156.277-1, do encargo de responder pelo expediente
do cargo de Delegado de Polícia do Município de São José de Espinharas.

Portaria nº. 910 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, MANOEL MARTINS FERNANDES , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº. 135.516-3 para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Titular da 2ª Delegacia
Distrital de Patos, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº. 911 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE  designar o Delegado de Polícia Civil MANOEL MARTINS
FERNANDES, Código GPC-601, matrícula nº. 135.516-3, para responder pelo expediente do
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cargo de Delegado de Polícia do Município de São José de Espinharas, cumulativamente com
o cargo que ora ocupa junto a esta Pasta.

Portaria nº. 912 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, DANILO CHARBEL NEYMAN MACIEL , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº. 156.277-1, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado de Polícia do
Município de Teixeira, símbolo DAI-1, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº. 913 /2006/SEDS      Em 13 de julho de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil DANILO CHARBEL NEYMAN
MACIEL , Código GPC-601, matrícula nº. 156.277-1, para responder pelo expediente do cargo de
Delegado de Polícia dos Municípios de Mãe D´água e Matureia, cumulativamente com o cargo
que ora ocupa junto a esta Pasta.

Administração / Educação e Cultura
PORTARIA CONJUNTA Nº 001/SEAD/SEC.  João Pessoa, 17 de julho de 2006.

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e da EDUCA-
ÇÃO E CULTURA,  usando das atribuições que lhes conferem o art. 6º, inciso XVIII, do Decreto
nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e art. 89, inciso XX, do Decreto nº 12.925, de 05 de janeiro
de 1989, respectivamente, e de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94,

R E S O L V E M  designar os servidores MANOEL UBIRATAN LACERDA
DIAS, Matrícula nº 79.137-7, ANGELO ROFRAN DE VASCONCELOS SALDANHA, Matrícula
Nº 80.687-1, MAEVY PIMENTEL RODRIGUES DE LIMA, Matrícula nº 149.489-9 e SIMONE
MEDEIROS BEZERRA, Matrícula nº 153.505-6, para, sob a presidência do primeiro constituí-
rem COMISSÃO ESPECIAL PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PARA O FUNDESCOLA,
com Recursos do Banco Mundial.

Infra-Estrutura
PORTARIA 016/2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, usando de suas atri-
buições que lhe são conferidas.

RESOLVE designar PAULO ROBERTO DINIZ DE OLIVEIRA , Assessor Es-
pecial, matrícula 156.137-5 – SEIE, REINALDO BASTOS CORREIA LIMA , Coord. Assesso-
ria Técnica, matrícula 139.661-7 – SEIE, MARCUS DIOGO DE LIMA , Assessor Especial,
matrícula 155.767-0 – SEIE, FRANCISCO DE ASSIS TORRES LEITE, Engenheiro, matrícula
100.640-1 e EDSON TADEU VIANA DE VASCONCELOS , Engenheiro, matrícula 69.376-6
SEIE, para a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação para
Obras desta Secretaria, por força no disposto, na Lei Nº 7.779 de 08 de julho de 2005, sendo seu
prazo de vigência até 31 de dezembro de 2006.

RESOLVE ainda designar VANESSA SOUTO BARROS, Secretaria do Secreta-
rio Executivo, matrícula 156.440-4, lotada na SECTMA e a disposição dessa SEIE e CLAÚDIO
CEZAR SILVA DE MELO , Assessor Especial, matrícula 154.357-1 - SEIE, substitutos legais nas
ausências ou impedimentos de quaisquer dos membros da Comissão.

João Pessoa, 12 de Julho de 2006

Educação e Cultura
Portaria nº   1544 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar ADELSON BEZERRA DA SILVA, Professor da disciplina de
Língua Inglesa, matrícula nº 157.162-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na
Escola Estadual do Ensino Fundamental Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Salgado de São Felix.

UPG: 038                                  UTB: 2202400

Portaria nº   1545 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar AGEIRTON DOS SANTOS SILVA, Professor da disciplina
de Língua Portuguesa, matrícula nº 157.172-9, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora Maria Geny de Sousa Timóteo,
na cidade de João Pessoa.

UPG: 200                                  UTB: 1102700

Portaria nº   1546 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar AGOSTINHO ANDRADE SANTANA, Professor da
disciplina de Física, matrícula nº 157.171-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício
na Lyceu Paraibano, na cidade de João Pessoa.

UPG: 200                                  UTB: 1107400

Portaria nº   1547 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar ANAÍNA CLARA DE MELO, Professor da disciplina de
Língua Portuguesa, matrícula nº 157.165-6, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício
na Escola Estadual do Ensino Médio Cônego Luiz Gonzaga de Oliveira, na cidade de João Pessoa.

UPG: 200                                  UTB: 1110500

Portaria nº   1548 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar ANDRÉA MONTEIRO BRANDÃO, Professor da
disciplina de Língua Inglesa, matrícula nº 157.176-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Dr. Antônio Batista Santiago, na
cidade de Itabaiana.

UPG: 038                                  UTB: 2203900

Portaria nº   1549 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar BÁRBARA CABRAL VIEIRA DE ANDRADE, Professor
da disciplina de Língua Inglesa, matrícula nº 157.169-9, com lotação fixada nesta Secretaria, para
ter exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora Olivina Olívia Carneiro da
Cunha, na cidade de João Pessoa.

UPG: 200                                  UTB: 1102500

Portaria nº   1550 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar BARTHYRA CABRAL VIEIRA DE A. CLAUDINO,
Professor da disciplina de Língua Inglesa, matrícula nº 157.168-1, com lotação fixada nesta
Secretaria, para ter exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Padre Hildon
Bandeira, na cidade de João Pessoa.

UPG: 200                                  UTB: 1105200

Portaria nº   1551 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar DENIZE NÚBIA SOUZA, Professor da disciplina de
Biologia, matrícula nº 157.174-5, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Padre Hildon Bandeira, na cidade de Alagoa Grande.

UPG: 003                                  UTB: 1311800

Portaria nº   1552 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar FRANCISCO RESENDE DE ALBUQUERQUE, Professor
da disciplina de Química, matrícula nº 157.166-4, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Raul Córdula, na cidade de
João Pessoa.

UPG: 200                                  UTB: 1111000

Portaria nº   1553 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar JOÃO BATISTA GONÇALO DAS NEVES, Professor da
disciplina de Química, matrícula nº 157.163-0, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Sebastião Guedes da Silva, na cidade
de Teixeira.

UPG: 039                                  UTB: 1605400

Portaria nº   1554 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Professor da disciplina de
Química, matrícula nº 157.175-3, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Assis Chateaubriand, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                                  UTB: 1310600

Portaria nº   1555 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar LIDIANE SOARES DE MEDEIROS, Professor da
disciplina de Biologia, matrícula nº 157.167-2, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor José Olímpio Maia, na
cidade de Brejo do cruz.

UPG: 010                                  UTB: 1803400

Portaria nº   1556 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,
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R E S O L V E designar MARIA CLÁUDIA RODRIGUES BRANDÃO, Professor
da disciplina de Química, matrícula nº 157.159-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Monsenhor José Borges, na cidade
de São Sebastião L de Roça.

UPG: 004                                  UTB: 1312300

Portaria nº   1557 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar MARIA JOSÉ SANTOS ARAÚJO, Professor da disciplina
de Língua Portuguesa, matrícula nº 157.173-7, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter
exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio José Rocha Sobrinho, na cidade de
Bananeiras.

UPG: 008                                  UTB: 1206300

Portaria nº   1558 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar MARIA LEANDRA RIBEIRO CAVALCANTE, Professor
da disciplina de Língua Portuguesa, matrícula nº 157.170-2, com lotação fixada nesta Secretaria,
para ter exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Jornalista José Leal Ramos,
na cidade de São João do Cariri.

UPG: 034                                  UTB: 1505700

Portaria nº   1559 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar PAULO CÉSAR GONÇALVES, Professor da disciplina de
Língua Inglesa, matrícula nº 157.178-8, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Felix Araújo, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                                  UTB: 1313000

Portaria nº   1560 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar RITA DE CÁSSIA PACHECO, Professor da disciplina de
Língua Portuguesa, matrícula nº 157.164-8, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício
na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Advogado Nobel Vita, na cidade de Coremas.

UPG: 056                                  UTB: 1703600

Portaria nº   1561 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar ROSELITO BEZERRA PORTO, Professor da disciplina
de Física, matrícula nº 157.158-3, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na
Escola Estadual de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio Francisca Martiniano da
Rocha, na cidade de Lagoa Seca.

UPG: 001                                  UTB: 1311200

Portaria nº   1562 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar SALVADOR GONÇALVES BORGA FILHO, Professor da
disciplina de Língua Portuguesa, matrícula nº 157.177-0, com lotação fixada nesta Secretaria,
para ter exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio José R. de Ataíde, na cidade
de Itatuba.

UPG: 020                                  UTB: 1310000

Portaria nº   1563 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar SARA FRANCO BARRETO, Professor da disciplina de
Biologia, matrícula nº 157.161-3, com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Monsenhor Constantino Vieira, na cidade de Cajazeiras.

UPG: 013                                  UTB: 1908600

Portaria nº   1564 João Pessoa,      10   de     07    de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar VANDERLEIA GOMES DOS SANTOS, Professor da
disciplina de Língua Portuguesa, matrícula nº 157.160-5, com lotação fixada nesta Secretaria,
para ter exercício na Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Maria Zeca Souza, na cidade
de Massaranduba.

UPG: 001                                  UTB: 1309200

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARÁIBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/237/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade ,

RESOLVE:
Nomear, pró-tempore, para o cargo de Chefe Adjunta do Departamento

de Administração e Economia, a professora ILCA PIRES DE SÁ , matrícula n.º 122.365-8,
lotada no Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas- CCSA, a
partir de 25 de abril 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
 Campina Grande, 12 de julho  de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/240/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade,  de acordo com o
processo 03.084/2006

RESOLVE:
Nomear, VITAL ARAÚJO BARBOSA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de

Professor(a) Adjunto I, em regime de T-40,  com lotação no  Campus VII-UEPB–Patos, de acordo

com o resultado do Concurso para Docentes publicado no DOE de 08 de  Fevereiro de 2004.
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 28 de  Junho de 2006.
Republicar por incorreção
Publicado no D.O. E. em: 05/07/2006.

PORTARIA/UEPB/GR/262/2006
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 45, item VII, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02.495/2006,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Professora MARIA APARECIDA ALVES

CARDOSO, matrícula n.º122.012-8, lotada no Departamento de Farmácia, do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde-CCBS, para cursar Pós-Doutorado, na London School of Hygiene and
Tropical Medicine ( LSHTM )  na cidade de Londres,Inglaterra, pelo período de 01 ( ano)  a
contar de 01 de abril de 2007 à 01 de abril  de 2008.

 Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 11 de  Julho de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/264/2006
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo como o
processo n.º 03.415/2006.

RESOLVE:
Exonerar, do cargo de Chefe da Residência Universitária, símbolo NAS-4, o

servidor MARCOS TAVARES DE MELO,  matrícula nº100.582-1 ,  a partir de 01 de Julho de 2006.
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 11 de   julho  de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/265/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade , de acordo com o
processo n.º 03.082/2006.

RESOLVE:
Nomear, ALWIN GARSIDE , portador do CPF nº 015.363.994-69 e CIE V4397767,

para exercer em comissão, o cargo de Assessor Administrativo II, símbolo NAA-2.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 12 de julho de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/266/2006

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade , de acordo com o
processo n.º 03.083/2006.

RESOLVE:
Nomear, ÉRICK PEREIRA DE ALBUQUERQUE , portador do CPF nº

038.870.264-89 e RG n.º 256976-1 SSP/PB, para exercer em comissão, o cargo de Assessor
Administrativo II, símbolo NAA-2.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 12 de julho de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/267/2006
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo como o
processo n.º 03.439/2006.

RESOLVE:
Exonerar, do cargo de Coordenador dos Laboratório de Biologia , símbolo

NDC-4, o servidor JOSÉ ETHAM BARBOSA DE LUCENA,  matrícula nº 121.256-7 lotado no
Departamento de Biologia.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 12 de   julho  de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/PRRH/268/2006

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

 R  E  S  O  L  V  E:
PROMOVER os seguintes servidores à classificação indicada:

Campina Grande, 12 de  Julho  de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/269/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

R  E  S  O  L  V  E:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 12  de  Julho de 2006.

PORTARIA/UEPB/GR/270/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 01.870/2006.

RESOLVE:
Autorizar a mudança do regime de traba1ho, de T40 para RETIDE, do professor

SÉRGIO D’AVILA LINS BEZERRA , matrícula n.º 122.524-3, lotado no Departamento de
Odontologia, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde- CCBS.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 13 de Julho de 2006.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROC. MATRÍC. S E R V I D O R 

ANTERIOR A T U A L 
03.450/006 100.507-3 MARIA DA GUIA DOS SANTOS GNA 1-06 GNA 1-07 
03.450/006 300.728-6 ANA LÚCIA BIZERRIL GNM 1-10 GNM 1-11 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROC. MATR. S E R V I D O R 

ANTERIOR A T U A L 
03.416/006 121.284-2 CARLÚCIA  ITHAMAR  FERNANDES FRANCO ADJUNTO IV TÍTULAR 
03.426/006 421.162-6 CLAUDES LARUA ARDUIM PORTO ADJUNTO I ADJUNTO II 
03.426/006 421.117-5 BENEDITA FERREIRA ARNAUD ADJUNTO I ADJUNTO II 
03.426/006 123.210-0 GABRIELA MARIA  CAVALCANTI COSTA ADJUNTO IV TÍTULAR 
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RESENHA/UEPB/GR -PRRH/051/2006

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas atribuições, DEFERIU  os
seguintes processos de pedidos de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo com a Emenda
Constitucional n.º 20 de 16.12.98, e o artigo 88, Inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar n.º  39
de 26.12.1985.
PROC. MATRÍC. N O M E LOT AÇÃO
02.785/2006 122.141-8 MÔNICA DE LOURDES NUNES SANTANA CEDUC
02.288/2006 223.281-4 MÁRIO SÉRGIO DE ARAÚJO EAAC

Campina Grande, 28 de Junho de 2006.
Republicar por incoreção.
Publicada no D.O.E. em 05/07/2006

RESENHA/UEPB/GR- PRRH/055/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas atribuições que l h e
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, INDEFERIU  os seguintes processos:
LOTAÇÃO PROC. MATRÍ. N  O  M  E ASSUNTO
CCJ 03.356/006 323200-0GLAUCO COUTINHO  MARQUES ASCENÇÃO FUNCIONAL
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 12 de Julho de  2006

RESENHA/UEPB/GR- PRRH/ 057/2006

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições, DEFERIU
os seguintes processos de pedidos de concessão de  Licença Especial para GOZO, conforme
artigo 139 da Lei Complementar n.º 39, de 26/12/85.
Lotação Proces. Matríc. N  O  M  E PERÍODO DIAS
CCBS 02.866/006 120.815-2 MARIA JOSÉ GOMES 01.03.1994 90

MORAIS a
01.03.1999

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00019/2006/SRI 1 de Junho de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 01/06/2006.

Anexo da Portaria Nº 00019/2006/SRI

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.138.119-7 
FH COMERCIO E INDUSTRIA DE 

PRODUTOS QUIMIICOS LTDA 

BR 230, KM 38, Nº S/N - 

TIBIRI II  

SANTA 

RITA/PB  
NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE MONTEIRO

PORTARIA Nº 00003/2006/MON      15 de Fevereiro de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE MONTEIRO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 004339, 004340, 004478, 004494,
004496, 004737, 004470, 004449, 004474, 004466, 004452, 004445, 004446 e 004467.;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 15/02/2006.

Anexo da Portaria Nº 00003/2006/MON

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.116.655-5 
PAULO VITOR DE 

SOUSA 

RUA CEL MANOEL RAFAEL, Nº 

00291 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  NORMAL 

16.140.234-8 
RAFAEL FERNANDES 

DA NOBREGA 

RUA JOSE GALDINO DA SILVA, Nº 

00035 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  NORMAL 

16.028.423-6 
RONILDA MARTINS DE 

ALCANTARA 

RUA PREF INACIO JOSE FEITOSA, 

Nº 00113 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  NORMAL 

16.141.807-4 
LEOSITA NUNES 

DANTAS 

R PE ARTUR CAVALCANTE, Nº 120 

- CENTRO  
MONTEIRO/PB  NORMAL 

16.096.452-0 
JOSE ANTONIO 

SOARES 

RUA DEOCLECIANO PEREIRA DE 

LIMA, Nº 538 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  NORMAL 

16.129.662-9 
CLEIDIVALDO DE 

FREITAS MELO 

RUA TOBIAS REMIGIO GOMES, Nº 

- ALTO SAO VICENTE  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.114.932-4 
BERNADETE DE 

LOURDES ALVES VIDAL 

RUA NESTOR BEZERRA DA SILVA, 

Nº - CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.049.401-0 JANDUHY MONTEIRO 
RUA DO COMERCIO, 00000 - 

CENTRO - 58510000, Nº -  

SAO SEBASTIAO DO 

UMBUZEIRO/PB  
FONTE 

16.116.805-1 
LUZIMAR BANDEIRA 

BEZERRA VIANA 

RUA OLIMPIO GOMES, Nº - 

CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.141.553-9 
EDNEIDE SOARES DE 

SIQUEIRA 

JOSE TOMAZ DE AQUINO, Nº 36 - 

CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

COLETORIA ESTADUAL DE MONTEIRO

PORTARIA Nº 00004/2006/MON 23 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE MONTEIRO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo (s) nº 0044692006-1;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade (s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal (is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações- fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , .ex-offício., a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada (s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita (s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 23/05/2006.

Anexo da Portaria Nº 00004/2006/MON

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.028.394-9 
MARIA VERA NUBIA DE 

OLIVEIRA CHAVES 

RUA PREF INACIO JOSE FEITOSA, Nº 

00387 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.125.535-3 
MARIA DE FATIMA 

MARTINS BEZERRA 

TV TEN SEVERINO ESPINHARA, Nº 

00100 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.135.264-2 
MARIA CRISTINA 

FEITOSA LISBOA 

RUA DR GILVERSON ARAUJO 

CORDEIRO, Nº 00003 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.137.904-4 

JOAO GUTEMBERG DO 

NASCIMENTO PEREIRA 
ME 

TV PEDRO PEDROSA AMADOR, Nº 

00032 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

16.064.648-0 
EURIDES ALVES 

MENDES 

RUA PE ARTUR CAVALCANTE, Nº 

00043 - CENTRO  
MONTEIRO/PB  FONTE 

 

COLETORIA ESTADUAL DE MONTEIRO

PORTARIA Nº 00005/2006/MON 30 de Maio de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE MONTEIRO, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0406342006-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 30/05/2006.

Anexo da Portaria Nº 00005/2006/MON

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.085.373-7 
UBIRANILSON LIMA DE 

MELO  

RUA JOSE ARAUJO JAPIASSU, Nº 00271 

- CENTRO  
MONTEIRO/PB  NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00007/2006/SOU  11 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 00983320063;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.122.544-6 
VANDELUCIA DIAS 

PEDROSA  

NUC HAB I, 00000 - PERTO DO POSTO TELPA 

- 58800000, Nº - CENTRO  
SOUSA/PB  FONTE 

16.121.763-0 
REGINALDO ANANIAS 

FERREIRA  

RUA JOAO ANTUNES DE OLIVEIRA, 00020 - 

CENTRO - 58824000, Nº -  

SANTA 

CRUZ/PB  
FONTE 

16.119.076-6 
ALCINDO ALEXANDRE DE 

SOUSA  

RUA DOUTOR SILVA MARIZ, Nº 102 - 

CENTRO  
SOUSA/PB  FONTE 

16.126.182-5 SILVANIA ALVES PEREIRA  
RUA JOAO MALVINO DA SILVEIRA, Nº 00000 

- JARDIM IRACEMA  
SOUSA/PB  NORMAL 

16.137.162-0 DIANA ALVES PEREIRA  
RUA ARY FERNANDES DE ARAGAO, 00063 - 

58800000, Nº - JARDIM SORRILANDIA  
SOUSA/PB  NORMAL 

16.130.964-0 
GETULIO VIRGINIO DOS 

SANTOS  
RUA GETULIO VARGAS, Nº - CENTRO  SOUSA/PB  NORMAL 

16.144.899-2 
RENATO CESAR ANDRADE 

DE FIGUEIREDO 
RUA NABOR MEIRA, Nº 07 - CENTRO  SOUSA/PB  FONTE 

COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00008/2006/SOU 17 de Maio de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00008/2006/SOU

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.106.130-3 
SAUL ESTRELA 

SOBRINHO  

RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA - FEIRA LIVRE - 

58800000, Nº - CENTRO  
SOUSA/PB  FONTE 

Anexo da Portaria Nº 00007/2006/SOU

COLETORIAL ESTADUAL DE POMBAL

PORTARIA Nº 00002/2006/POM 23 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE POMBAL , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0106592006-7, 0106602006-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2006/POM

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.109.794-4 
MARIA JOSE DE 

ANDRADE  

RUA SEVERINO SOARES DA SILVA, 00007 

- 58857000, Nº - CENTRO  

SAO BENTO DE 

POMBAL/PB  
NORMAL 

16.088.652-0 
SILVANIO SOARES 

DA COSTA  
 POMBAL/PB  NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00008/2006/CAB 12 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0382142006-5;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.142.301-9 
SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE 

PETROLEO LTDA 

R LUIS AMARO DA COSTA, Nº 

S/N - CAMALAU  
CABEDELO/PB  NORMAL 

16.145.537-9 
TOBRAS DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

PC CD AUGUSTO CHERICATTI, 

Nº S/Nº - CENTRO  
CABEDELO/PB  NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE BELEM

PORTARIA Nº 00002/2006/BEL   9 de Maio de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE BELEM , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 031.498.2006-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2006/BEL

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.121.424-0 
ANTONIO PAULINO CABRAL 

FILHO 

TV JOSE CRUZ, Nº 00000 - 

CENTRO  
PIRPIRITUBA/PB NORMAL 

16.130.716-7 
CONSTRULIMA CONSTRUTORA 

LIMA LTDA 

R PRF FELIX CANTALICE, Nº 

00227 - CENTRO  
PIRPIRITUBA/PB NORMAL 

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 12/05/2006.

Anexo da Portaria Nº 00008/2006/CAB

COLETORIA ESTADUAL DE ALAGOA NOVA

PORTARIA Nº 00005/2006/ALN 23 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE ALAGOA NOVA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0397482006-0.;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 23/05/2006.

Anexo da Portaria Nº 00005/2006/ALN

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.015.927-0 
FRANCISCO PEDRO 

DOS SANTOS  

RUA JOSE RODRIGUES COURA, 

Nº 00055 - CENTRO  

SAO SEBASTIAO DE LAGOA 

DE ROCA/PB  
FONTE 

COLETORIA ESTADUAL DE AROEIRAS
 
PORTARIA Nº 00002/2006/ARO 17 de Maio de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE AROEIRAS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0389062006-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
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cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2006/ARO

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.123.025-3 
GILBERTO FRANCISCO 

DA SILVA  

RUA ZEFERINO DE PAULA, 00000 - CENTRO 

- 58400000, Nº -  
AROEIRAS/PB  NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00003/2006/BAY   7 de Abril de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 03199420060;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 07/04/2006.

Anexo da Portaria Nº 00003/2006/BAY

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.141.074-0 
MARLOG MARAJO LOGISTICA E 

SERVICOS LTDA 

AV LIBERDADE, Nº 3075 - 

CENTRO  
BAYEUX/PB  NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE SOLEDADE

PORTARIA Nº 00004/2006/SOE 15 de Maio de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE SOLEDADE , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0384902006-1;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00004/2006/SOE

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.139.400-0 
JOSE ROBERTO TEOFILO DE 

OLIVEIRA  

RUA MANOEL AVELINO DE SOUSA, Nº 

00018 - CENTRO  
SOLEDADE/PB  NORMAL 


